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DECRETO N° 179/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE CHOPINZINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e o Decreto 
090/2018, de 21 de março de 2018

CONSIDERANDO o requerimento n° 302, protocolado pela servidora em 
07 de fevereiro de 2019,

CONSIDERANDO parecer jurídico favorável à estabilidade da gestante, 
não dependendo de conhecimento prévio do empregador, conforme tese de repercussão geral 
aprovada no RE 629053, e no At. 10, Inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias,

DECRETA:

Art. 1o. Revoga o Decreto n° 569/2018, o qual exonera a servidora 
temporária Francielli Dallastra, matrícula funcional n° 2177-5, do cargo de Professor 
Temporário.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE ABRIL DE 2019.

ü
Edina Accorsi

Secretária de Educação, 
Cultura e Esporte
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